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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA

BURITIRAMA • BAHIA ACESSE: WWW.BURITIRAMA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI N.º 221/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO DOS VALORES DA TABELA
DE TARIFAS E SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO, CONSTANTE NO BOJO DA LEI MUNICIPAL N. º
085/2011, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI  Nº  222/2022,  28  DE  NOVEMBRO  DE  2022.  DISPÕE  SOBRE  ACRÉSCIMO  DO  LIMITE  DE
SUPLEMENTAÇÕES DETERMINADOS NA LEI 202/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL N.º 155 /2022, 29 DE NOVEMBRO DE 2022. DEFINE O PERCENTUAL DO PROGRAMA
PREVINE BRASIL DESTINADO AOS TRABALHADORES LOTADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE
BURITIRAMA SEGUNDO A LEI Nº 201/2021 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 QUE INSTITUI O PROGRAMA
PREVINE BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  043/2022  DE  30  DE  NOVEMBRO  DE  2022.  RATIFICA  E  ESTABELECE  DIRETRIZES
ORIENTADORAS  PARA  ELABORAÇÃO  OU  REELABORAÇÃO  DO  PROJETO  POLÍTICO  PEDAGÓGICO  DAS
ESCOLAS E CENTROS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 11/2022 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO PAGAMENTO
POR DESEMPENHO DO PROGRAMA PREVINE BRASIL  AOS SERVIDORES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DO
MUNICÍPIO DESVINCULADO NO TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2022.

OUTROS DOCUMENTOS

COMISSÃO AVALIADORA : AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE
SAÚDE REFERENTE AO ANO DE 2022.

COMUNICADO, ASSUNTO: RECEBIMENTO DO AUXILIO EMERGENCIAL, EM TESE, INDEVIDAMENTE POR
SERVIDOR CONCURSADO, COMISSIONADO E CONTRATADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
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Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 

 

Av. Buriti, 291 - Centro - CEP. 47.120.000  

Cel. (77) 99982-9624 E-mail: pmburitirama@gmail.com 
 

 

LEI N.º 221/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a correção dos valores da 

tabela de Tarifas e Serviços de 

Saneamento Básico, constante no bojo da 

Lei Municipal n. º 085/2011, de 25 de 

novembro de 2011 e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado de Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, através da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam corrigidos os preços das tarifas do SAAE – Serviço Autônomo de Água 

e Esgoto de Buritirama/Bahia, em valores conforme descrito abaixo: 

 

CATEGORIAS TARIFA ATUAL TARIFA A PARTIR JAN./2023 

Residencial Social    25,00   27,00 

Residencial Normal    38,00   43,00 

Comercial 1      50,00   56,00 

Comercial 2    74,00   80,00 

Pública   90,00 104,00 

 

Parágrafo primeiro – A atualização de que trata o “caput” deste artigo somente serão 

nas tabelas, constante no Anexo II, da Lei n. º 085/2011: TARIFA DE ÁGUA e TABELA 

DE EXCESSO M³ - ÁGUA. 

Parágrafo segundo - A atualização de que se trata o caput deste artigo serão também 

aplicadas nas TABELAS DE SERVIÇOS prestados pelo SAAE. 

 

Art. 2º - Esta Lei entre em vigor no dia 1º de janeiro de 20224, e revoga a Lei Municipal 

n. º 198/2021, de 26 de outubro de 2021e as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 
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TABELA DE SERVIÇOS 

 

 

DESCRIÇÃO TAXA  ATUAL TAXA SUGERIDA 

LIGAÇÃO R$   50,00  R$   55,00  

RELIGAÇÃO R$   30,00  R$   30,00  

TRANSFERENCIA DE NOME R$     6,00  R$     7,00  

2ª VIA R$     2,00  R$     2,50 

MUDANÇA DA LIGAÇÃO R$   20,00 R$   23,00 

MULTA POR LIGAÇÃO CLANDESTINA OU GATO R$ 400,00 R$ 450,00 

MULTA POR DANIFICAÇÃO DE HIDROMETRO R$ 400,00 R$ 450,00 

 

 

Gabinete do Prefeito de Buritirama-Bahia, 28 de novembro de 2022. 

 

 

Arival Marques Viana 

Prefeito Municipal 
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Arival Marques Viana 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
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LEI Nº 222/2022, 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre acréscimo do limite de 

suplementações determinados na Lei 202/2021 e 

dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado de Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, através da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares, ao Orçamento em vigor, em mais 20% (vinte por cento), do 

total das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual nº 202/2021 e de seus créditos 

adicionais, com recursos de anulação parcial ou total de dotações consignadas no 

orçamento em vigor, conforme estabelece no Art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Buritirama-BA, 28 de novembro de 2022. 

 

 

Arival Marques Viana 

Prefeito Municipal  
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LEI Nº 222/2022, 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRAMA, Estado de Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, através da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara 

Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a abertura de Créditos 

Adicionais Suplementares, ao Orçamento em vigor, em mais 20% (vinte por cento), do 

total das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual nº 202/2021 e de seus créditos 

adicionais, com recursos de anulação parcial ou total de dotações consignadas no 

orçamento em vigor, conforme estabelece no Art. 43, § 1º, inciso III da Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Buritirama-BA, 28 de novembro de 2022. 

 

 

Arival Marques Viana 

Prefeito Municipal  
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DECRETO MUNICIPAL N.º 155 /2022, 29 DE NOVEMBRO DE 2022 

        

Define o percentual do Programa Previne Brasil 

destinado aos trabalhadores lotados nas 

Unidades Básicas de Saúde de Buritirama 

segundo a Lei Nº 201/2021 de 10 de dezembro de 

2021 que Institui o Programa Previne Brasil e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, na forma prevista no bojo da Lei Orgânica Municipal de 

Buritirama/Bahia, e, em conformidade com o dispositivo da Lei nº 201/2021, de 10 de dezembro de 

2021, que Institui o Programa Previne Brasil, que estabelece o novo modelo de financiamento de 

custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS- , através da 

Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS de 28 de janeiro de 2017.  

DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - Fica aprovado o decreto que define o percentual do Programa Previne Brasil destinado aos 

trabalhadores lotados nas Unidades Básicas de Saúde de Buritirama/BA conforme a Lei nº 201/2021, 

de 10 de dezembro de 2021, no município de Buritirama-BA, que com este se pública. 

 § 1º - O presente Decreto estabelece as normas que regulam a porcentagem destinada a cada Unidade 

Básica de Saúde de acordo com os indicadores alcançados: 

1. 5 indicadores = 100% do valor corresponde à equipe 

2. 4 indicadores = 80% do valor corresponde à equipe 

3. 3 indicadores = 60% do valor correspondente à equipe 

4. 2 indicadores = 40% do valor correspondente à equipe 

5. 1 indicador = 20% do valor correspondente à equipe 

6. 0 indicador = 10% do valor correspondente à equipe 

§ 2º - Valor correspondente à equipe, é o valor referente aos 40% destinados às seis equipes de saúde 

da família divido por seis. 

§ 3º - Os percentuais ficam definidos por Equipe, após avaliação realizada de acordo com a lei 

201/2021 e avaliação individual de cada profissional, lavradas em ata, e que altera o valor percentual 

individual para mais ou para menos.  
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§ 4º - As Equipes que não atingiram a meta no indicador, o valor correspondente será repassado às 

equipes que atingiram o indicador. 

Art. 2. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.  

 

 

ARIVAL MARQUES VIANA 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Buritirama 

                       Secretaria Municipal de Educação 

                                         30.506.726/0001-61  

 

PORTARIA Nº 043/2022 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

                                                                                                      Ratifica e estabelece diretrizes orientadoras   

                                                                                                      para elaboração ou reelaboração do Projeto  

                                                                                                      Político pedagógico das escolas e centros de    

                                                                                                     da rede pública municipal de ensino. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Buritirama/BA, no uso das suas 

atribuições legais considera os dispostos fundamentados na: 

 CONSTITUIÇÃO Federal, Art.6°, Art. 7° inciso XXV, Art. 205 e Art. 208, incisos IV, 

VII e §1°e $2°; 

  Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - LDBEN, Art. 29, Art.30, incisos l 

e Il, Art.31, incisos I, IL, III, IV, V, 

 Fundamentado no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei Federal n° 

8.069/1990), 

  LDBEN n° 9.394/1996 e suas alterações, na Lei do Plano Nacional de Educação n° 

13.005/2014 e na 

  Lei do Plano Municipal da Educação-PME  n° 131/22/06/2015,  

RESOLVE ratificar e estabelecer diretrizes orientadoras para elaboração ou reelaboração do 

Projeto Político Pedagógico das escolas e centros de ensino educacionais da rede pública 

Municipal. Assim sendo: 

Art. l°. Esta Portaria se constitua em diretrizes orientadoras para elaboração ou reelaboração 

do Projeto Político-Pedagógico das escolas e centros de ensino da rede  pública Municipal de 

Ensino, observando os princípios e fundamentos da legislação educacional brasileira, das 

Diretrizes da Secretaria Municipal da Educação no tocante a construção e revisão dos PPP nas 

escolas e centros educacionais da rede municipal de ensino, bem como através do  Programa 

de Formação para (Re)elaboração dos Projetos Políticos-Pedagógicos nas Escolas dos 

Municípios Baianos, coordenado pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, 

seccional do Estado da Bahia em parceria com a União Nacional dos Conselhos Municipais de 

Educação, seccional do Estado da Bahia, Universidade Federal da Bahia e Itaú Social, o qual 

esse município realizou adesão. 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Buritirama 

                       Secretaria Municipal de Educação 

                                         30.506.726/0001-61  

 

Art. 2°. No processo de elaboração ou reelaboração do Projeto Político-Pedagógico, a 

educação seja compreendida como direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser 

promovida e incentivada a colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, observando 

os princípios expressos no artigo 205 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3° A (re)elaboração e execução do Projeto Político-Pedagógico sejam compreendidas 

como uma incumbência de cada estabelecimento de ensino, sob a responsabilidade do (a) 

gestor(a) escolar, respeitadas as normas comuns e as do sistema de ensino, conforme 

estabelecido no artigo12 da Lei 9,394/1996, observando como princípios fundantes: 

I-A criação de um Comitê Escolar, composto por ampla representação da comunidade escolar, 

responsável pela coordenação colaborativa e participava do processo de (re)elaboração do 

Projeto Político-Pedagógico. 

II - A articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola para participação no processo de (re)elaboração. 

III - A participação dos estudantes, como expressão de sua autonomia e fundamentado numa 

concepção de estudante como sujeito de direitos, como pessoa em processo de 

desenvolvimento, como sujeito ativo da construção de seu conhecimento, como sujeito social 

e histórico. 

IV - Caberá a cada escola; através do seu Comitê Escolar, a constituição de espaços de "com- 

Versações” e escuta sensível, circunstancializadas, objetivando e respeitando os desejos e 

anseios de cada segmento, promovendo o envolvimento e a participação da comunidade 

escolar, para que o Projeto Político-Pedagógico se constitua a partir dos sujeitos construindo 

significados epertencimento. 

Art. 4°. A participação dos docentes seja compreendida como uma atribuição inerente às 

atividades docentes, conforme estabelece o artigo 13 da Lei 9.394/1996, devendo ser garantido 

nos termos do artigo 14 da mesma Lei, a participação de todos os profissionais da 

educação/magistério na (re)elaboração do projeto pedagógico da escola. 

Parágrafo único: Em relação à atribuição inerente às atividades de todos os profissionais da 

educação, leva-se também em consideração a Lei Municipal n° 041/2007, (Lei Restruturação 

do Plano de Carreira dos Profissionais do Magistério) Lei Municipal n° 090/2012, ( Lei 

Estatuto dos Servidores Públicos de Buritriama e a Lei complementar n° 162/2009 que 
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 regulamenta a atividade complementar, as quais fortalecem e reforçam a participação docente 

e dos demais profissionais da educação na elaboração de proposta pedagógica. 

Art. 5°. Para o processo de (re)elaboração do Projeto Político-Pedagógico, sejam realizadas 

atividades de estudos e ações voltadas à promoção da identidade na/da escola pública plural, 

ancorada em suas realidades, perspectivando e/ou prospectivando a sua transformação para 

uma escola equitativa, contextualizada, articulada com sua rede de pertencimento “glocal”, 

democrática e com qualidade escolar para todos e todas, levando em consideração as seguintes 

temáticas que perpassam a organização do trabalho escolar: 

I - O lugar/função social da escola no PPP. 

II - O lugar/função de concepções no PPP. 

II - O lugar/função da Gestão Escolar no PPP. 

IV - O lugar/função do Currículo no PPP. 

V - O lugar/função da Didática no PPP. 

VI - O lugar/função da Aprendizagem/Formação no PPP. 

VII - O lugar/função da Avaliação no PPP. 

VIII - O lugar/função da Gestão no PPP da Gestão. 

IX - O lugar/função do trabalho docente no PPP. 

X- O lugar/função da formação de professores em atuação no PPP. 

Art. 6°. A Proposta Curricular contida no Projeto Político-Pedagógico, leve em consideração  

Referencial Curricular Municipal Buritiramense e os saberes a serem eleitos pelos docentes no 

seu fazer pedagógico, devendo expressar: 

I-Opções sobre concepções, aportes teóricos, epistemologias e ontologias curriculares: 

II - Princípios e argumentos legais, históricos, sociotécnicos, políticos, éticos, estéticos e 

culturais. 

II - Relação com os organizadores curriculares e eleição de saberes. 

IV - Currículo e a relação com professores, estudantes, famílias, gestores, a cidade e contextos 

outros glocais. 

V - Relação currículo escolar e cibercultura, ciências, as artes, a literatura e os saberes 

populares. 

VI - Relação currículo escolar, formação e avaliação. 

Art. 7° O Projeto Político-Pedagógico seja construído dentro do princípio da autonomia da 

Escola, orientado e acompanhado por Comitê Local instituído no âmbito da Secretaria  
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Municipal da Educação, inclusive, sendo assegurada em sua composição representação do 

Conselho Municipal de Educação, com o objetivo de cumprimento das orientações expressas 

nesta Portaria, observando os seguintes movimentos de elaboração: 

I - Com-versações sobre os Princípios e Compreensão Contextual, contemplando as 

elaborações e os registros das vozes dos sujeitos das escolas, favorecendo a eleição de 

princípios que nortearão o Projeto Político-Pedagógico, bem como a compreensão contextual 

de cada escola. 

II - Com-versações sobre as Necessidades, Demandas Propositivas e Justificativas, a partir da 

valorização das experiências irredutíveis dos sujeitos nos processos de escuta realizados no 

primeiro momento, deve eleger as necessidades e demandas propositivas que cada escola deve 

avançar para cumprimento do seu papel social. 

III - Com-versações sobre as Ações Propostas, que contemplem as perspectivas sobre o 

cotidiano das práticas, as ações propositivas que nortearão o movimento da práxis escolar, 

pensadas coletivamente pela comunidade escolar, com foco na superação das problemáticas 

iminentes identificadas. 

Parágrafo único - Todo o processo de (re)elaboração do Projeto Político Pedagógico deve 

levar em consideração e observar as normativas legais e realidades locais quanto as 

especificidades e finalidades das etapas e modalidades das diversas educações. 

Art. 8º. O prazo máximo para que as escolas e os centros de ensino da Rede Municipal de 

Ensino possam concluir o processo de (re)elaboração dos Projetos Político-Pedagógicos; 

incluindo a etapa de socialização das demandas atinentes aos processos de escuta sensível e a 

audiência pública para comunidade escolar até dia 06 de dezembro de 2022 

Art. 9°. Todos os Projetos Políticos Pedagógicos elaborados submeterão à análise do Comitê 

Escolar, Comitê Local, do Conselho Municipal de Educação e da Equipe Técnica Pedagógica 

da Secretaria Municipal de Educação antes de serem homologados e/ou publicados no Diário 

Oficial do Município, e/ou inseridos na plataforma virtual do i-Diário da Secretaria Municipal 

de Educação e das suas Unidades Escolares.  

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                     Buritirama-BA, 30 de novembro de 2022 
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